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REQUERIMENTO Nº 008/91
SEJA ENCAMINHADO EXPEDIENTE AO SR. PREFEITO MUNICIPAL QUE RESPONDA AS SOLICITAÇÕES, DA CÂMARA MUNICIPAL, CASO CONTRÁRIO ESTARÁ SUJEITO AO ART.55 INCISO IV DA LEI ORGÂNICA.
J U S T I F I C A T I V A
Não consta justificativa.
Sala das Sessões, 08 de maio de 1991
Ver. Erno Dresch 
Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado – Diamantino-MT – 78400-000

(65) 3336-1419 - www.camaradiamantino.mt.gov.br

